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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

 LEI Nº 9.277, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER A ALIENA-
ÇÃO DE BENS PÚBLICOS DOMINIAIS A PARTICULAR, EM 
DECORRÊNCIA DA CONCESSÃO DE INCENTIVOS LOCACIO-
NAIS DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – PRODESIN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alienação do bem 
público dominial descrito e caracterizado como sendo uma área de terra, 
com dimensão total de 7,5024 ha, localizado na zona rural do município 
de Batalha, Alagoas, ao lado da rodovia Estadual AL-220 e da Rodovia 
Estadual AL-125, com destino a cidade de Olivença, Alagoas, e matricu-
lado sob o nº 4722, livro 2-S, Fl. 055, de 26 de março de 2024, no Serviço 
Notarial e de Registral de Batalha, Alagoas, discriminado no Anexo Úni-
co desta Lei.
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a promover, se neces-
sário, o desmembramento do imóvel descrito no caput deste artigo.
Art. 2º Não cumpridas as exigências impostas, quando da concessão do 
incentivo governamental, serão os imóveis, então a si alienados, rever-
tidos ao patrimônio imobiliário do Estado de Alagoas, sem que lhe seja 
devida qualquer indenização, a que título for.
Parágrafo único. Nos títulos translativos das propriedades dos imóveis 
para particulares deve constar, obrigatoriamente, cláusula de reversão, 
observada a condição referida no caput deste artigo.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 14 de junho de 
2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 9.277, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO

Limites e Confrontações: Norte: FAZENDA GALVÃO; Leste: RO-
DOVIA ESTADUAL AL-125; Sul: RODOVIAL ESTADUAL AL-
220; Oeste: FAZENDA GALVÃO; Área (ha): 7,5024 e Perímetro (m): 
1.170,35; Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice -P-0001, geor-
referenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, 
MC-39°W, de coordenadas N 8.931.379,125m e E 701.461,409m; deste 
segue confrontando com a propriedade de FAZENDA GALVÃO, com 
azimute de 98°37’43” por uma distância de 66,50m até o vértice -P-0002, 
de coordenadas N 8.931.369,148m e E 701.527,152m; deste segue, com 
azimute de 97°24’57” por uma distância de 20,06m até o vértice -P-0003, 
de coordenadas N 8.931.366,560m e E 701.547,040m; deste segue, com 
azimute de 99°59’21” por uma distância de 21,26m até o vértice -P-0004, 
de coordenadas N 8.931.362,872m e E 701.567,978m; deste segue, com 
azimute de 86°40’06” por uma distância de 13,59m até o vértice -P-0005, 
de coordenadas N 8.931.363,662m e E 701.581,543m; deste segue, com 
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azimute de 98°48’02” por uma distância de 14,62m até o vértice -P-0006, 
de coordenadas N 8.931.361,425m e E 701.595,989m; deste segue, com 
azimute de 99°19’41” por uma distância de 17,56m até o vértice -P-0007, 
de coordenadas N 8.931.358,578m e E 701.613,321m; deste segue, com 
azimute de 102°24’53” por uma distância de 15,45m até o vértice -P-
0008, de coordenadas N 8.931.355,256m e E 701.628,412m; deste segue, 
com azimute de 101°38’43” por uma distância de 23,89m até o vértíce -P-
0009, de coordenadas N 8.931.350,433m e E 701.651,813m; deste segue, 
com azimute de 96°58’17” por uma distância de 23,96m até o vértice -P-
0010, de coordenadas N 8.931.347,525m e E 701.675,596m; deste segue, 
com azimute de 106°48’13” por uma distância de 17,27m até o vértice -P-
0011, de coordenadas N 8.931.342,533m e E 701.692,126m; deste segue, 
com azimute de 103°35’38” por uma distância de 21,30m até o vértice -P- 
0012, de coordenadas N 8.931.337,527m e E 701.712,827m;  deste segue, 
com azimute de 100°11’57” por uma distância de 52,17m até o vértice -P-
0013, de coordenadas N 8.931.328,290m e E 701.764,171m; deste segue, 
com azimute de 79°08’57” por uma distância de 31,42m até o vértice -P-
0014, de coordenadas N 8.931.334,206m e E 701.795,032m; deste segue 
confrontando com a propriedade de RODOVIA ESTADUAL AL-125, 
com azimute de 156°18’56” por uma distância de 27,76m até o vértice -P-
0015, de coordenadas N 8.931.308,786m e E 701.806,183m; deste segue, 
com azimute de 157°23’44” por uma distância de 27,72m até o vértice -P-
0016, de coordenadas N 8.931.283,197m e E 701.816,837m; deste segue, 
com azimute de 155°58’28” por uma distância de 24,81m até o vértice -P- 
0017, de coordenadas N 8.931.260,538m e E 701.826,937m; deste segue, 
com azimute de 157°31’21 “ por uma distância de 27,48m até o vértice 
-P-0018, de coordenadas N 8.931.235,145m e E 701.837,443m; deste se-
gue, com azimute de 157°29’30” por uma distância de 19,84m até o vér-
tice -P-0019, de coordenadas N 8.931.216,815m e E 701.845,039m; deste 
segue, com azimute de 160°04’26” por uma distância de 20,19m até o vér-
tice -P-0020, de coordenadas N 8.931.197,831m e E 701.851,921m; deste 
segue, com azimute de 161°48’04” por uma distância de 24,61m até o vér-
tice -P-0021, de coordenadas N 8.931.174,452m e E 701.859,607m; deste 
segue, com azimute de 161°55’47” por uma distância de 15,23m até o vér-
tice -P-0022, de coordenadas N 8.931.159,970m e E 701.864,332m; deste 
segue, com azimute de 197°55’52” por uma distância de 13,48m até o vér-
tice -P-0023, de coordenadas N 8.931.147,143m e E 701.860,182m; deste 
segue, com azimute de 198°39’26” por uma distância de 10,50m até o vér-
tice -P-0024, de coordenadas N 8.931.137,199m e E 701.856,824m; deste 
segue confrontando com a propriedade de <<< RODOVIAL ESTADUAL 
AL-220, com azimute de 276°24’24” por uma distância de 23,62m até o 
vértice -P-0025, de coordenadas N 8.931.139,835m e E 701.833,351m; 
deste segue, com azimute de 275°50’38” por uma distância de 9,18m até 
o vértice -P- 0026, de coordenadas N 8.931.140,770m e E 701.824,220m; 
deste segue, com azimute de 276°50’34” por uma distância de 13,56m até 
o vértice -P-0027, de coordenadas N 8.931.142,385m e E 701.810,756m; 
deste segue, com azimute de 275°44’20” por uma distância de 22,53m até 
o vértice -P-0028, de coordenadas N 8.931.144,638m e E 701.788,339m; 
deste segue, com azimute de 277°04’18” por uma distância de 12,76m até 
o vértice -P-0029, de coordenadas N 8.931.146,209m e E 701.775,675m; 
deste segue, com azimute de 276°46’57” por uma distância de 16,76m até 
o vértice -P-0030, de coordenadas N 8.931.148,188m e E 701.759,037m; 
deste segue, com azimute de 276°33’27” por uma distância de 24,05m até 
o vértice -P-0031, de coordenadas N 8.931.150,934m e E 701.735,149m; 
deste segue, com azimute de 273°37’13” por uma distância de 18,17m até 
o vértice -P-0032, de coordenadas N 8.931.152,081m e E 701.717,016m; 
deste segue, com azimute de 268°39’02” por uma distância de 22,94m até 
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o vértice -P-0033, de coordenadas N 8.931.151,541m e E 701.694,086m; 
deste segue, com azimute de 269°40’45” por uma distância de 16,33m até 
o vértice -P-0034, de coordenadas N 8.931.151,450m e E 701.677,757m; 
deste segue, com azimute de 269°54’04” por uma distância de 17,53m até 
o vértice -P-0035, de coordenadas N 8.931.151,420m e E 701.660,230m; 
deste segue, com azimute de 268°59’25” por uma distância de 19,59m até 
o vértice -P-0036, de coordenadas N 8.931.151,074m e E 701.640,642m; 
deste segue, com azimute de 281°36’15” por uma distância de 57,36m até 
o vértice -P-0037, de coordenadas N 8.931.162,612m e E 701.584,454m; 
deste segue, com azimute de 279°56’42” por uma distância de 15,77m até 
o vértice -P-0038, de coordenadas N 8.931.165,336m e E 701.568,920m; 
deste segue, com azimute de 281º 13’33” por uma distância de 17,55m até 
o vértice -P-0039, de coordenadas N 8.931.168,752m e E 701.551,711m; 
deste segue, com azimute de 280°59’11” por uma distância de 14,10m até 
o vértice -P-0040, de coordenadas N 8.931.171,438m e E 701.537,870m; 
deste segue, com azimute de 281°24’57” por uma distância de 23,13m até 
o vértice -P-0041, de coordenadas N 8.931.176,016m e E 701.515,201m; 
deste segue, com azimute de 281°46’35” por uma distância de 17,70m até 
o vértice -P-0042, de coordenadas N 8.931.179,629m e E 701.497,869m; 
deste segue, com azimute de 279°29’13” por uma distância de 18,61m até 

. . .

Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)

o vértice -P-0043, de coordenadas N 8.931.182,696m e E 701.479,515m; 
deste segue, com azimute de 285°42’29” por uma distância de 7,07m até 
o vértice -P-0044, de coordenadas N 8.931.184,611m e E 701.472,706m; 
deste segue, com azimute de 279°39’09” por uma distância de 41,49m até 
o vértice -P-0045, de coordenadas N 8.931.191,568m e E 701.431,802m; 
deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA GALVÃO, 
com azimute 8°58’13” por uma distância de 189,88m até o vértice -P-
0001, ponto inicial da descrição deste perímetro de 1.170,35m.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, re-
ferenciadas ao Meridiano Central nº 39 WGr, tendo como Datum o SIR-
GAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calcu-
lados no plano de projeção UTM.
A ÁREA TOTAL DEMARCADA CORRESPONDE A 7,5024 HECTA-
RES.
===================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

__________________________________________________________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 
ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

Eu,__________________________________________, portador (a) da cédula 
de identidade RG nº _____________, do CPF nº ______________________ 
representante legal do grupo formal _____________________________________
________, inscrito no CNPJ nº________________, com sede administrativa em __
___________________________________, declaro, para fi ns de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, através da Chamada Pública 
da Agricultura Familiar, edital nº ___/2024 da Secretaria de Estado da Educação 
que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de 
produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem este 
grupo formal.
Por

Município, ____/____/_____
__________________________________________________

(Identifi cação e assinatura do representante legal)

* - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE 
DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS)

O grupo formal _____________________________________________, inscrito 
no CNPJ nº __________________, com sede administrativa em __________
________________________________________, neste ato representado(a) 
legalmente por _____________________________________, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, 
para fi ns no disposto no edital, DECLARA que se responsabilizará pelo controle 
e acompanhamento do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro 
social deste grupo formal, limitando-se a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP ou CAF/ano civil, conforme legislação que rege o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE.

Município, ____/____/_____

_______________________________________________
(Identifi cação e assinatura do representante legal) 

* - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.

ANEXO III
CONTRATO N° ____ /2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O conselho escolar da Escola Estadual ___________________________________
___, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua  ______________________ 
________________________________________, Nº____, inscrita no CNPJ sob 
n°_________________, representada neste ato pelo (a) servidor (a), o (a) Sr. (a
)____________________________________________ doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado o GRUPO FORMAL_______________________, 
com situado à Rua ___________________________________________
, n°__________, na cidade ______________________ - AL, inscrita no CNPJ 
sob nº_____________________, representada neste ato pelo (a) Sr. (a) _______
___________________________________, CPF sob nº__________________, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições 
da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública n° 01/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede estadual de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ano letivo de 
2024, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
chamada pública n°01/2024, o qual fi ca fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta 
deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de 
até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por agricultores familiares (DAPs familiares) 
inscritos na DAP Jurídica, por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro I), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO 
(A) receberá o valor de até R$ ___________ (_____________________________
_________________ ).
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do carimbo de 

Atesto de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 

alimentação escolar no local de entrega, consoante anexo III da Chamada Pública 

n°01/2024.

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias:______________________ PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, 
alínea “a”, e documentos específi cos descritos no item 12 do edital da Chamada 
Pública n°01/2024, após a tramitação do processo para instrução e liquidação, 
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais 
juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do 
artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas 
Fiscais de Compra, carimbadas com o atesto de recebimento, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fi scalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 
interesses particulares poderá:

a. modifi car unilateralmente o contrato para melhor adequação às fi nalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do CONTRATADO;

c. fi scalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
fi nanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização 
por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fi scalização do presente contrato fi cará a cargo do respectivo fi scal de contrato 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos 

e materiais, assim como com os encargos fi scais, sociais, comerciais, trabalhistas 

e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente contrato.

      Quadro I - Descrição

Produto Unidade Quantidade Periodicidade
de Entrega

Preço de Aquisição

Preço Unitário
(divulgado na chamada 

pública)

Preço Total

Valor total do contrato:

e da Secretaria de Estado da Educação, do Conselho Estadual de Alimentação 
Escolar – CEAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n°01/2024, pela Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei no 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em 
todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de ofício via e-mails ou documento físico, que somente terá validade se 
enviada mediante registro de recebimento, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, 
por e-mail ou documento físico, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notifi cação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
mediante cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro do 
presente ano mediante a necessidade da unidade executora.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de ____________________________ para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

__________________________, _______de_________de__________.
                                         (Município)

______________________________________________________________
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

_____________________________________________________________
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________________________________

2. ______________________________________________________
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